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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 006/2017 

Nomeia Secretário Municipal de Administração e Modermzaçtio 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atnbuições lega1s que lhe são conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear EVILASIO CARVALHO DA SILVA - Secretáno 
Mumcipal de Administração e Modernização 

Art .2°. Esta portaria entra em v1gor na data de sua pubhcaçao n,.,~ 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa , Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017. 196° ano da Independência e 129° da 
República . 

/ 1 ' . /__ ~1 
JAIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Prefe1ti Munic1pa 

P refeitu ra \l unicipnl de João Li<.hoa- i\ la- Gnhincte do Prefeito 
AHnida lm pcrutriz, n• 1331. C(·ntro .. Joiio l.i,hoa- :\In 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DOS ATOS DO PODLR 
EXECUTIVO MUNICIPAL EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade na Secretaria Municipal de Administração e Modernização de João 
Lisboa Maranhão, autuo o Processo Administrativo que adiante se vê. do que, para constar, la\ rt!i 
este termo. Eu. l:.vi lásio Carvalho da Silva, Secretário funi!cipal de Administração e Modernização, 
a subscrevo. João Lisboa (MA), 07 de janeiro de 20 I 

E' ilásio. 
Secretário de Administração e Modernização 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Serviços de publicação dos atos do Poder Executivo municipal, em jornal de 

circulação regional, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
UNIDADE: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DOTAÇÃO: 04.122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Modernização 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
VALOR: 50.000,00- Cinquenta mil reais. 

uiar Reinaldo 
RC N2 MA-008596/0-6 



J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O ecretário Municipal de Administração e Modernização de João Lisboa - MA, no uso de suas 
atribuições legais. e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666 '93 de 21.06.93. alterada pela L~i 
n° 8.883.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme Art. 
25, combinado com o Art. 21, inciso lii, da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir 
especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DOS ATOS DO PODI·R 
EXECUTIVO ML IC1PAL EM JOMAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL. 

02. Unidade: GABINETE:. DO PREFEITO 

03. Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria de Administração e Modernização 
3.3.90.39- Outros seniços de terceiros- pessoa jurídica 

04. Fonte de Recursos: Tesouro Municipal 

João Lisboa (MA). 07 de janeiro de 2019. 

E" ilásio Carvalho da Silva 
Secretário de Administração e Modernização 
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.JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Aiteração e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo-assinados: 

SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA GODINHO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 

de bens, advogado, portador da Carteira de Identidade RG n2 1.292.600 SSP/DF e do CPF n!! 

280.250.593-91, residente e domiciliado na Avenida Pedro Neiva de Santana, n2 600, Quadra 

C, Casa 18, CondomCnio Parque da lagoa, bairro Parque da lagoa, na cidade de Imperatriz, 

Estado do Maranhão, CEP 65.914-630; e 

SERGIO ANTONIO NAHUZ GODINHO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 

de bens, advogado, portador da Carteira de Identidade Profissional n2 543 OAB/ MA e do CPF 

n2 004.210.303-72, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 
01, Quadra C, bairro Super Quadra 602, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 

65.913-305. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada JORNAL O PROGRESSO LTDA- {{J(j\ 
EPP, com sede na Rua Amazonas, n2 55, bairro Centro, na cidade de Imperatriz, Estado do lhf)i ~ 
Maranhão, CEP 65.901-520, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 12.164.927/0001-

46 e contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n2 

21200233162, por despacho de 04/04/1990, doravante denominada simplesmente de 

NSociedade", resolvem, de pleno e comum acordo, em cumprimento ao disposto no Código 

Civil Brasileiro, lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterar e consolidar o mesmo em 

conformidade com as cláusulas seguintes: 

JUCEMA 
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CBRTIPICO O REGISTRO BM 06/12/2017 19:23 SOB N° 20171277961. 
PROTOCOLO: 171277961 DB 06/12/2017. CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO: 
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JORNAL O PROGRESSO LTDA EPP 

Li1ian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUfS, 06/12/2017 
www.empresafaci1.ma.gov.br 

A v a lidade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais. 



JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Aiteraçio e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto social que atualmente é a Edição e impressão de jornais e periódicos, a partir desta 

alteração passa a ser: 

CNAE 58.22-1/01- Edição Integrada à Impressão de jornais diários; 

CNAE 63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

Internet. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas e condições permanecem Inalteradas. 

CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios deliberam neste ato pela Consolidação do presente Contrato Social da Sociedade 

que, já com as alterações realizadas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade tem o nome empresarial de JORNAL O PROGRESSO LTDA- EPP, sendo regida de 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Sociedade tem sede na Rua Amazonas, n2 55, bairro Centro, na cidade de Imperatriz, 

Estado do Maranhão, CEP 65.901-520. 
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CBRTIPICO O RBGISTRO &K 06/12/2017 19:23 SOB N• 20171277961. 
PROTOCOLO: 171277961 DB 06/12/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
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L!lian Tharasa Rodrigues Mendonça 
SBCRETÁRIA-GBRAL 

s~o Lufs, 06/12/2017 
www.amprasafacil.aa.gov.br 

A validada desta docuaanto, sa t.prasso, fica sujeito à _ co.pr~vaçlo da sua autenticidade nos respectivos portais. 



JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Alteração e Consolidação Contratual 

CNP-1 12.164.927/0001-46 

DAS FIUAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA 

~ facultada à Sociedade, a qualquer tempo e ao arbítrio exclusivo de sua administração, a 

abertura, manutenção ou encerramento de filiais, escritórios e sucursais em qualquer parte 

do território nacional. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade tem como objetivo: 

CNAE 58.22-1/01- Edição integrada à impressão de jornais diários; 

CNAE 63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

Internet. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

ClÁUSULA QUINTA 

A Sociedade iniciou suas atividades em 04.04.1990 e o seu prazo de duração é por tempo 

Indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos Sócios e nos casos previstos em lei. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA 

O capital da Sociedade é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 

{trezentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas: 
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JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Alteração e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

Sócios 

SERGIO HENRIQUE OUVEIRA GODINHO 

SERGIO ANTONIO NAHUZ GODINHO 

TOTAL 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA StriMA 

Cotas 

299.010 

990 

300.000 

Percentual 
( %) 

99,67% 

0,33% 

100% 

Capital Social 
(R$) 
299.010,00 

990,00 

300.000,00 

A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Único. Conforme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, VIII, do 

Código Civil Brasileiro, Lei n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, os Sócios não responderão 

subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇ0ES 

CLÁUSULA OITAVA ~ 
A administração e a representação da sociedade, ativa ou passivamente, judicial o 

extrajudicial, será exercida, pelo Sócio Administrador SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA 

GODINHO, que no interesse da Sociedade poderá praticar todos os atos e operações 

referentes ao objeto social, respondendo perante a Sociedade e a terceiros pelo excesso dos 

atos que praticar. Fica desde já vedada a utilização da Sociedade em negócios estranhos aos 

interesses sociais, sob pena de responsabilidade exclusivamente pessoal. 
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JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Aiteração e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

Parágrafo Único. O Sócio Administrador representará a Sociedade em jufzo ou fora dele, 

podendo transigir ou ceder direitos administrativos, firmar contratos de financiamento, 

locaç:io, aquisição, onerosa ou não, de máquinas e equipamentos, bem como quaisquer atos 

ou obrigações necessárias ao cumprimento do objetivo da Sociedade. 

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA NONA 

As deliberações sociais serão tomadas em reunião de Sócios, presidida e secretariada pelos 

Sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente ao registro em 

órgão competente. 

Parágrafo Primeiro. A convocação para a reunião de Sócios se dará por escrito, com 

obtenção Individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, 

conforme Parágrafo 62, do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, lei n• 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

Parágrafo Segundo. A reunião dos Sócios Instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo % (três quartos) do capital e, em segunda, com 

qualquer número. 

Parágrafo Terceiro. Fica dispensada a reunião dos Sócios, quando estes decidirem por ~9í 

escrito sobre as matérias objeto de deliberações, nos termos do Parágrafo 3•, do art. 1.072 ~ ( 
do Código Civil Brasileiro, lei n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Quarto. A reunião dos Sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, ~ 
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercfclo s~clal, de acordo L1l 
com o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro, lei n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
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JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Aiteraçio e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

extraordinariamente sempre que os Interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 

Sócios, salvo se todos os Sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da 

matéria em pauta. 

Parágrafo Quinto. Nas reuniões, o Sócio poderá ser representado por outro Sócio ou por 

Advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 

Parágrafo Sexto. Os Sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado 

o disposto no Parágrafo 32 do presente artigo: 

a) A aprovação das contas da administração; 

b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) A destituição dos administradores; 

d) A modificação do Contrato social; 

e) A Incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação; 

f) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

g) O pedido de concordata. 

Parágrafo Sétimo. As deliberações dos Sócios serão tomadas, .observado os quoruns 

mfnimos a seguir: íJf) 
a) Pelos votos correspondentes, no mfnimo, a três quartos do capital social, nos cas~ l ' 

previstos nos Incisos V e VI do art. 1.071; 

b) Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previsto 

nos Incisos 11, 111, IV e VIII do art. 1.071; 

c) Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na 

lei. 
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JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

6 8 Alteração e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DtCIMA 

O Sócio Administrador SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA GODINHO terá direito a uma retirada 

mensal a tftulo de pro labore, que será fixada anualmente pelo -consenso unânime dos 

Sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes, dentro dos limites 

estabelecidos pela Legislação do Imposto de Renda. 

DO EXERcfCIO SOCIAL, DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O exerdcio social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término 

de cada exercfcio, o Administrador prestará contas justificadas de sua administração, com 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro. A Sociedade deliberará em reunião dos Sócios, devidamente convocada, 

a respeito da distribuição dos resultados, proporcional aos percentuais de participação do{} 
quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 do Código Civil Brasileiro, Lei n!l 10.406 L 

de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Segundo. Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do âl 
exerdclo, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 0 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 do 

Código Civil Brasileiro, Lei n9 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

s• Alteração e Consolidação Contratual 

DA CESSÃO DE COTAS 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

As cotas da Sociedade são indivis(vels e não podem ser cedidas ou transferidas sem o 

expresso consentimento dos demais Sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito 

de preferência para os Sócios que queira adquiri-las. 

Parágrafo Único. O Sócio que desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar os demais, 

por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção 

de não mais continuar na Sociedade. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA 

O falecimento, falência ou afastamento de qualquer Sócio, não se constituirá causa para 

dissolução da Sociedade, que continuará com seus Sócios remanescentes. 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo o falecimento ou Impedimento legal de qualquer um do~ 
Sócios, caberá aos Sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou ~ . 

representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial, para 

determinar os haveres de cada uma das partes, na proporção das cotas sociais. 

Parágrafo Segundo. O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês 

anterior ao evento. 
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

ClÁUSULA D~CIMA QUARTA 

A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos Sócios cotistas, para este fim 

convocados, respeitada a deliberação dos Sócios, conforme quorum previsto no Parágrafo 

79., da Cláusula Nona deste contr.ato. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, Parágrafo Único, do Código Civil 

Brasileiro, lei nP. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, observar-se-ão, na omissão do diploma 

legal nominado e deste contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as 

disposições contidas na lei da Sociedade Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 

Umltada. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA D~CIMA SEXTA 

O Sócio Administrador SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA GODINHO declara, sob as penas da Lei, 

que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos e a administração de socledad 

empresária, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à 

propriedade. 

JUCEMA 
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DO FORO 

JORNAL O PROGRESSO L TDA • EPP 

&• Alteração e Consolidação Contratual 

CNPJ 12.164.927/0001-46 

CLÁUSULA OtCIMA SÉTIMA 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os Sócios ou deles 

contra a Sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica 

eleito o foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 

qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer 

mudança de domidllo de qualquer dos cotistas. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste Instrumento particular foi 

lavrado, obrigam·se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os 

efeitos legais. 

.JUCEMA 

Imperatriz (MA), OS de dezembro de 2017. 

Sócio Cotista 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i ... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇJ!O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
12.164.927/0001-46 
MATRIZ CADASTRAL 

I Nor.E EW RESARIAI. 

JORNAL O PROGRESSO LTDA 

TiTuLO DO ESTABELECt.ENTO (Nor.E DE FANTASIA) 

O PROGRESSO 

COOIGO E DESCRIÇJ!O DAATlW)ADE ECON0MCAPRINCIPAL 

58.22-1-01- Edição integrada à impressão de jornais diários 

COOIGO E DESCRIÇJ!O DAS ATMDADES ECON0McAS SECUNDÁRIAS 

63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

COOIGO E DESCRIÇJ!O DANATUREZAJURbiCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

DIIJ'ADE ABERTURA 

04/04/1990 

I PORTE 
EPP 

I 
LOGRADOURO 

~ AMAZONAS ~ ~~MERO I LIC_OW __ L-EME __ N_TO __________________ ~ 

I 
CEP 

65.901-520 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ACONTABIL@ESCALCONTABILIDADE.COM.BR 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁI.H (EFR) 

I SITUN;Ao CI'DASTRAL 

. ATIVA 

I ~TM) DE SITUN;Ao CADASTRAL 

I ~ITUN;J!O ESPECIAL ......... 

I tl.t.JNICIPIO 

IMPERATRIZ 

I 
TELEFONE 

(99) 3529-8050 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/04/201 8 às 10:07:23 (data e hora de Brasilia). 

fiJFI 
~ 

I DIIJ'A DA SITUN;Ao CI'DASTRAL 
03/11/2005 

I DATADASITUN;J!OESPECIAI. ·--
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JORNAL O PROGRESSO LTDA 
CNPJ: 12.164.927/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 11:14:59 do dia 10/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2019. 
Código de controle da certidão: E767.01C9.D922.9853 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Mji'Jli'I!M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1216492710001-46 

Razão Social: JORNAL O PROGRESSO LTDA 

Nome Fantasia:O PROGRESSO 

Endereço: R AMAZONAS 55 I CENTRO I IMPERATRIZ I MA I 65901-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/01/2019 a 12/02/2019 

Certificação Número: 2019011402195148403828 

Informação obtida em 18/01/2019, às 17:37:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JORNAL O PROGRESSO LTDA 
{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.164.927/0001-46 

Certidão n°: 166056533/2019 
Expedição: 10/01/2019, às 16 : 32:34 
Validade: 08/07/201 9 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J O RNAL O PR O GRESS O LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 

12.164.927/0 0 0 1 - 4 6, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus . br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúv1das c sugestões: cndtetst. jus. br · 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 002761/19 Data da 11/01/2019 08:45:06 

Inscrição Estadual: 125527462 CPF/CNPJ: 12164927000146 

Razão Social: JORNAL O PROGRESSO L TOA- EPP 

Endereço: 

-elefone: 

RUA AMAZONAS, 55 CEP: 65901520 

(99)35298050 Município: IMPERA TRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e dtsposto no artigo 205 da lei 

n° 5.1 72, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/05/2019. 

A autenttcidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:l/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certtdões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001928/19 Data da 11/01/2019 08:45:42 

Inscrição Estadual: 125527462 CPF/CNPJ: 12164927000146 

Razão Social: JORNAL O PROGRESSO L TOA - EPP 

Endereço: 

.!lefone: 

RUA AMAZONAS, 55 CEP: 65901520 

(99)35298050 Município: IMPERA TRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7 .799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/05/2019. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/01/2019 09:11:19 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTAO ORÇAMENTARIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Folha: 1 

Data: 10/0112019 
Hora: 11:55 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Numero da Certidão 

21l19 I 000221 

CN P ! /CPF. 

IDENTIFICAÇAO DO REQUERENTE 

12.164.927/0()01-46 
I N"'l'le do Contribuinte 

JORNAL O PROGRESSO L TOA 
e;;:- ço I ~~mero I Apt~Sata I B~ 
RUA AMAZONAS 

H- de Controle da Autenticídade 

461 .573.454.542 

I Complemento 

Barrro ICEP r idade IUF 
CENTRO 65900000 IMPERATRIZ MA 
AlrVIdade Pnnctpat 
5822100 -Edição integrada à impressão de jornais 
~-· -- ---
Ress .. do o do cito de a Fazenda Pública Municipal lançar e tnscrever quatsquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, 

até a pr me o , "coO constam pendências relativas às receitas de competência do Munlcfpio em nome do requerente ~cima qualificado. 

._____ ___ 
INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCA/> S C.J9n-7 

IMOE IAS 

ATIVIOADE(S) SECUNDÁRIAS 

63194 ( Por! s provodoros Jo corrteudo e outros serviços do informação na internet 

OBSERVAÇÕES 

Certrfico para os oevtdos frns, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, 

NÂO C STA DÉBI~os referente a Tributos Mumcipais, inscntos ou não em Olvida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acrma. 

:1 c 60 (~nta) dras, conforme o artiQO 808, §?, da lei Complementar n"'1 , de 19 de dezembro.de 2003. (Código 

A ar-c t.lvâo dc ... t:: cc:trdão está condrcionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autênticidade 

Sc;t~> 

Cert m 101011201910:5513 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO ~----~1. .#1,. PODER JUDICIÁRIO w COMARCADEIMPERATRIZ . 'fGJ.tj__ 

L'nDTT'-A "1\6~ In;'lVDTATTV T\V T A DAr<ATTV 

Rua Rui Barbosa, sln°, Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440 
Te/. (0**99) 3529-2039 - Fax 3529-2039 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇAO 
- " CERTIDAO DE FALENCIA 

. \ 
r-v."~'-"?J USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 

\..>\''~ ~i"~,.querimento verbal de pes~oa interessada que, dando busca n~s Livros de 
. t, ~~~~~wstro de DISTRIBUIÇAO dos feitos, referentes à FALENCIA OU 

·~t~.c~·.,~ONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data,07/01!2019 às 
s ço ~ 10h22, NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou 

CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra JORNAL 0 
PROGRESSO LTDA, empresa estabelecida nesta cidade e comarca de 
Imperatriz, estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o n° 
12.164.927/0001-46. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 07 
sete dias do mês de 01 · aneiro do a o de 2019 ois Mil e Dezenove . Eu, 

Arlete dos Santos Sousa Martins, , Auxiliar Judiciário, matrícu
la 116236, digitei e datei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, Distri
buidora Judicial desta Comarca, assino. 

O~: Eata Cerdcllo Jwdidal ' v6lida .. r 60 (sesseata dias), emitida em ama 
aaka vJa, ... ru.,.. e aecliaate assiaatara do servidor. ooafonae os Arti
gos 198 e 199 do ~onaas. 

lmperatr~ 07 de$:iro de í 

;lulreW. Ll11Ul_ r~.~n!~· 
Secretãrlã ~bstUa do 

Port. CGJ 642~~·" 
Mat. 111BO· . 

Município de João Lisboa-MA 
' CN?J: n° 07.000.300/0q01-10 

Confer"" com o ongtnal 
Em: ..2J I Of I 11 

~ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração e Modernização de João Lisboa- MA, no uso de 
suas atribuições legais. \em manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado, de acordo com o disposto no Art. 25. caput da Lei n° 8.666 93 

I - Cláusulas do Contrato 
1. Processo de Inexigibilidade n° 024/2019 
2. Justificativa: Art. 25, combinado com o Art. 21, inciso III, da Lei 8.666 93 de 21.06.1993, 
atualizada pela Lei n° 9.648/98. 
3. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DOS ATOS DO PODER 
EXECUTIVO ML NlClPAL EYI JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contratado: JORNAL O PROGRESSO LTDA. 
6. Prazo de Vigência: 23 O I 2019 a 31 12 2019 
7. Valor Estimado do Contrato: R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em obsenância aos princípios da legalidade, moralidade e notadamente publicidade, a 
Administração Pública Municipal tem por obrigação tomar públicos grande parte de seus atos 
oficiais por meio de veiculação em jornal de circulação regional, mom1ente os avisos contendo os 
resumos de instrumentos comocatórios. informações contábeis e outros atos administrativos que a 
legislação espec1 fica determine. 

Assim é que faz-se necessária a contratação do jornal "O Progresso ... o qual pública c 
notoriamente consubstancia-se no único periódico a circular na região, abrangendo ainda parte do 
Estado do Tocantins TO e do Pará PA, além de ser dotado de sítio na internet 
(\H\ \\.oprogrcssonct com) por meio do qual disponibiliza seus exemplares diários ao público em 
geral, razão porque é im iável a competição e, por via reflexa, configurada está a hipótese de 
inexigibilidade pre\ ista no art. 25. caput da Lei 8.666 93. 

RAZÃO DA E COLHA DO FORNECEDOR 

A empresa é a única que atua na região e, por força do disposto no art. 21, III. da L e i 
8.666/93 c/c art. 37, capLil da Constituição de República, deve ser contratada. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados são razoáveis e compatíveis com o praticado no mercado. 
considerando o \alo r cobrado por exemplares de maior alcance como o jornal .. 0 Estado do 
Maranhão". 

Valor Estimado: R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais). 



No 

I 

J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Os valores contratados estão especificados conforme a planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO UND QTDE V. UNIT. 
Contratação de serviço de publicações dos atos do 
poder executivo municipal em jornal de circulação Cm co! 2.500 20.00 
regional. 

V. TOTAL 

50.000.00 

Assim, diante do exposto, emitimos a presente Declaração de Inexigibilidade a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração e Modernização de João Lisboa- MA, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2019, vem emitir a presente declaração de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 25 c/c art. 21, III, da Lei 8.666/93 e 
art. 37, da CR, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DOS ATOS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL, conforme 
abaixo: 

Contratado: JORNAL O PROGRESSO LTDA., CNPJ no 12.164.927/0001-46, Localizado à Rua 
Amazonas n° 55 Centro Imperatriz- MA. 
Vigência do Contrato: 23 01 /2019 à 31112,2019 
Valor Estimado do Contrato: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

João Lisboa (MA), 2 1 de janeiro de 2019 

Secretário de Administração e Modernização 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nometa o Procurador do Município 
e dá outras providências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgân1ca do Mun1cíp1o art. 67 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do MunicípiO. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

i ~ --'<: L~~ 
JAIRO MAD IRA DE COIMBRA I 

Prefe1 o Municipal 

l'n•feitunt Munidpul de .loio Lisboa - h - G11hinet~ do Prdcito 
An•nill~ lmJIHloltri7, n" 1331, Centro . .Jniln l.i\hn~- IH 



J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicrPIO 

PARECER- PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração 

e Modernização que, em síntese, aduz que "[ ... ] Em observância aos princípios 

da legalidade, moralidade e notadamente publicidade, a Administração 

Pública Municipal tem por obrigação tornar públicos grande parte de seus 

atos oficiais por meio de veiculação em jornal de circulação regional, 

mormente os avisos contendo os resumos de instrumentos convocatórios, 

informações contábeis e outros atos administrativos que a legislação 

específica determine. { ... ]". 

Mais adiante, esclarece que "[ ... ] faz-se necessária a 

contratação do jornal "O Progresso", o qual pública e notoriamente 

consubstancia-se no único periódico a circular na região, abrangendo ainda 

parte do Estado do Tocantins- TO e do Pará - PA, além de ser dotado de 

sítio na internet (www.oprogressonet.com) por meio do qual disponibiliza 

seus exemplares diários ao público em geral, razão porque é inviável a 

competição e, por via reflexa, configurada está a hipótese de inexigibilidade 

prevista no art. 25, caput da Lei 8.666193. [ ... ]" 
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Por fim, após justificar a escolha do fornecedor e os 

preços praticados, postulou pela contratação direta. 

É o relatório . Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e serviços, por parte da Administração 

Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifes nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima Invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a 

efe1to pela Administração Pública deve ser precedida do competente 

procedimento licitatóno, o qual é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e 

outras normas específicas. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna. 

2 
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estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

inex1gível a realização de licitação. 

Reza o art. 25, 111 , da Lei n° 8.666/93, que: 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: ( .. .]'' 

É de sabedoria corrente que o texto do dispositivo legal 

ac1ma mvocado é de natureza exemplificativa, ou seja, alberga outras situações 

em que torna-se inviável a competição entre possíveis interessados em contratar 

com a Admimstração Pública Municipal. 

O art. 21 , 111 da Lei n° 8.666/93, bem como o art. 4°, I, da 

Lei n° 10.520/02, em homenagem aos princípios da publicidade, moralidade e 

transparência, insertos no art. 37, caput, da Constituição da República, exigem 

que a Administração Pública promova a publicação dos avisos contendo o resumo 

dos editais de licitação em jornal de circulação local, quando houver. 

In casu, a justificativa formalizada pela Secretaria 

Municipal de Administração e Modernização esclarece fato público e notório. Ora, 

o jornal "O Progresso" é o único que circula na região, tratando-se de periódico 

que se enquadra no conceito de ~jornal de circulação local", restando evidente a 

inviabilidade de competição. 

Por outro ângulo, a solicitação sub examinem traz em seu 

bojo, além da justificativa da contratação, a razão da escolha do fornecedor e 

justificativa de preços, o que se coaduna com o exigido pela Lei n° 8.666/93. 

3 
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Ante a inviabilidade de competição entre possíveis 

interessados em contratar com a Administração Pública Municipal ao passo que o 

periódico cuja contratação pretendida pelo Secretário Municipal de Administração 

e Modernização consubstancia-se no único existente e que circula na região, 

incluindo além do município de João Lisboa- MA a cidade de Imperatriz- MA e 

outras próximas, forçoso é concluir pela configuração da hipótese de 

inexigibilidade de licitação. 

Dessarte, entendem9,s ser cabível a contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, observado o procedimento disposto na Lei n° 

8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

~I 

Este é o Parecel 

João Lisboa (MA) f'2 d/ janeiro de 2019. 

- I 

Antonio Alv 
Procurador do M mc1pio 

OAB•MA 8 09 
Matríéula n° 1 0870-5 

J 

'nior 
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PROCES O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário de Administração e Modernização da cidade de João Lisboa MA, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal 8.666 93 e 
considerando o que consta do presente Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 024/2019. RATIFICA a declaração de INEXIGIBILIDADE de Licitação para 
CONTRAIAÇ ÀO DE ERVIÇO DL PL BLICAÇÕES DOS AfO DO PODER EXECL TIVO 
MUNICIPAL I ~1 JORNAL DC CIRCULAÇÃO REGIONAL. CONTRATADO: JORNAL O 
PROGRESSO LTDA., CNPJ n° 12.164.927/0001-46, com endereço na Rua Amazonas n 55. 
Centro, Imperatriz MA. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: RS 50.000.00 (cinquenta mil 
reais). VIGÊNCIA: 23/01'2019 à 31/ 12/2019, determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato no::; placares da Prefeitura. 

Eviiásio Carvalho da Silva 
Secretário de Administração e Modernização 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2019 

O ecretário Municipal de Administração e Modernização de João Lisboa MA, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal 8.666 93 faz 
publicar o presente extrato: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DOS 
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL. 
CONTRATADO: JORNAL O PROGRESSO LTDA. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). VIGÊNCIA: 23/01 /2019 à 31/l2/2019. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 25, caplll c/c/ art. 2 L ITI. da Lei 8.666/93. João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. 
EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - Secretário Municipal de Administração e Modernização. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA). no dia 23 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA), 23 de janeiro de 2019. 

Evilásio Carvalho da Silva 
Secretário de Administração e Modernização 

' 
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CONTRATO N° 23.01.24/2019 

CONTRATA(' ÃO DE ERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DOS 
ATOS DO PODER EXECUTIVO Ml.J ICIPAL E~1 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A 
EMPRESA JORt'JAL O PROGRES O LTDA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos 23 (\ int~ e três) dias do mês de janeiro do ano d~ 2019, de um lado. o M UNIC ÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, CNPJ/MF n.0 07.000.300 0001-10, localizada na Av. Imperatriz, 1331 , 
Centro, João Lisboa - MA. através do seu Secretário de Administração c ModerniLação. 
EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA, brasileiro. solteiro. agente político portador do RG n. 
23 759152003-9 GEJUSP/MA e do CPF MF n.0 802.385.803-34, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, do outro lado. a empresa JORNAL O PROGRESSO 
LTDA .. C~PJ n.0 12.164.927 0001-46. Localizado à Rua Amazonas. 55. Centro. Imperatriz -
MA, neste ato representado pelo Sr. Sergio Henrique Oliveira Godinho, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da cédula de identidade de n° 1292600 SSP DF e do CPF n° 280.250.593-
91. doravante denominada simplesmente de CO 'TRATADA. tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n.0 024/2019, que passa a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar. 
resoh·em. de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁLSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕE DOS 
ATOS DO PODER EXECUTIVO MLNICIPAL EM JORNAL DE C IRCULAÇÃO 
REGIONAL, com motivação no Processo Administrativo de lneAigibilidadc de licitação n° 
024/2019 c seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos 
os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento de 
INEXIGIB !l IDADE DE LlClfAÇÀO realizado na forma da Lei n°. 8.666. de 21 de junho de: 
1993 e suas alterações. 

No ESPECIFICAÇÃO L D QTDE V. UNIT. V. TOTAL 
- - --

Contratação de serviço de publicações dos atos do 
r-

1 poder e:\ecuti\ o municipal em jornal de circulação Cm/co1 l 2.500 20,00 50.000,00 
1 regional. I 

CLÁLSl L\ SEGl ~DA- DA OBRIGAÇÕE DA CO:\TRATAOA 
Na execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CO"!TRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar execução, fornecer o produto após o recebimento da ordem de rornecimento!Execução. 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a prestação do serviço: 
lll) ubstituir às suas expensas. no total ou em pane. o objeto do Contrato em que se'(}j~rem 
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incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas no 
fornecimento do objeto: 
V) facilitar à FI CALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de qualificação exigidas 
neste contrato. 
VIII) O CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto do contrato, independentemente de culpa. 

UBCLÁL l.JLA PRIMEIRA - O COl\ TRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. 

CLÁUSl LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATA 'TE 
Para garantir o fiel cumpri mento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar o servidor, Jocélio 1\unes da Silva Chefe do Departamento de Compras, na 
qual idade de fisca l, acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato; 
lll) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do sen iço. 

CLÁU ULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de De7embro de 20 19, podendo ser 
prorrogado/aditivado de acordo com necessidade da contratante e dada a característica de 
serviços contmuos do objeto a ser contratado, ficando comprovada a \ antagem econômica para a 
Administração Pública, nos termos do art. 57, inc. li da Lei n. 8.666 93. 
PARÁGRAFO ( 'I CO -A prestação do !)ef\ iço será feita imediatamente após o recebimento 
da "Ordem de 'cn·iço·· expedida pela Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

CLÁU LLA QLI TA - DO PREÇO E DAS CO DIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 50.000,00 (setenta e oito mi l reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de João Lisboa-M \. no prazo máximo de ate 30 
(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal acompanhada. das certidões negativas do INSS, 
FGTS, \ltunicipal. Estadual e federal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços incluem todas as despesas com impostos, taxas ou 
outros encargos eventualmente incidentes sobre os produtos serviços, não podendo sofrer 
reaj uste de qualquer natureza. 

CLÁl SLLA . EXTA - DA CLA IFICAÇÃO ORÇAME TÁRJA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
04.122.0002.2-009- l\1anutenção da ecretaria de Administração e \llodernização 
3.3.90.39- Outros sen iços de terceiros- pessoa jundica 

CLÁU 'L LA 'ÉTIMA - DAS PE ALIDADE 
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidõtará a 
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Contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666 '93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrati'.o. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁU ULA OITAVA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666 93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- A rescisão do presente Contrato, poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n°. 8.66693. devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por començão das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QliARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa. mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do 
produto/serviço efetivamente prestado/entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual~ 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do serviço. 

CLÁU ULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁU ULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica Eleito o foro da Cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) \ias de igual teor, que, depois de lido e a~hado conforme. é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
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João Lisboa (MA), 23 de janeiro de 2019. 

Secretário Municipal de Administração e Modernização 

TE~ 
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<k:termina o Arti!.!O 26 da Lei Federal 8.666/93. com 
sua:. altcraçck> JXI:)tcriurc-. e atualizada:. pela lei n' 
9.648 98. liiL publicar o pre>entc e-. trato OllJ L I O 
LOCAÇAO DE 1"1ÚYLI PARA 
I L '\CIO'\ \\IE'\ I O DO PROOR.\\1A BOLS \ 
FAMÍLIA DO Mt.;J'..IUPIO JO \O LISBOA MA 
CO'\'TR.\ I \00( \ )· I erez.a I rancísco do Carmo. 
\ \LOR \I E:\~ \L: RS 916.00 (no,ecento~ e 
do.:lcsseis reais). \' \LOR GLOBAL: R$ 10.992,00 
(de-z m1l, nO\CC~nto:) e no,enta c dois reais). 
\ IGÊ:\{'1\: 16 OI '2019 a 31 122019 
Fl ''\0\\IE~T\Ç.\0 LEGAL: Art. 24.1nc. X da Lei 
8.666 95. atualizada pela 1 e1 n· 9.648 98 João Lisboa 
(MA). 16 dcjanc1ro de 2019. \I \RIA 00 ESPÍRITO 
S \ '\ I O PEREIRA O \ SI L\ \ - Secretária Municipal 
d.! \ssi,h:m:ia ~ti<. ai 

l.~ I \00 00 .\1 \R.\:\11 \O PREFEITliU 
\ll '\I(W \L DL JO \O LISBOA h'\ TR.\fO DE 
OISPE:\S \DE LICIT \ (,\O 1\0 019/2019 
O 'lecretano \1untc1pal de Edue<1crilo do.: João l1sboa 
MA no u,o de suas atnbuiçõe> lo.:gais. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei r:cdcral 8 666193. 
com sua.' ulteraç~ JXhtc~IOrc' c atua iza~ po.:la Lei 
n" 9.648 98. liv publicar o preso.:ntc e'.trato: OB.JLTO: 
L.OCA~ \o DI I\1ÓYEL DESll 1\DO AO 
1- L '\CIO!\ \\H '\1 O DO A '\l XO D \ ESCOLA 
NORTI::. ~UL. NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
M \ {'0'\ I R..n \00( \)· Ana Rita de Sousa Santos 
\ \LOR '\IE:\S \L. RS I 669.00 (um mil so.:bccntos e 
sessenta c no"e reais) VALOR GLOB\L: R$ 
20.028.00 (vinte mil. e\ inte e oito reais) \ JGf:'\CL\: 
1801'2019 à 3112'2019. Fl:\0\\IE:\1\ÇÃO 
LEGAL Art. 2·1. lnc '( da Lei 8.666 93. atualizada 
pda Lc1 n' 9 648 98. Jolo L1sboa (~1 \). 18 de Janeiro 
d..: 2019. DA\ ISO'\ SOR\IA;-.il\1 ALI\thiOA 
\L\ E:S Secrct.\no \iumc1pal de Educação. 

EST.\00 00 ~1 \RA:\11 \O PREHJH RA 
\ll 'IICIP.\L OL J0\0 LISBOA l XTR\10 DE 
OJSPL:'ISA DE UCIT \(Ã.O '\'0 020/2019 
O Sccretúrio Municipal de Educação de João l isboa -
MA. no u'o de wa:. atnbUlçôõ legais. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 d.1 Lei Federal 8.666193. 
com sua' alteraçlk~ po'teriore~ c atuali.w~ po.:la Lei 
n 9.648 9ll tàz puhlicar o prt.-scnte e-.tr.tto: OBJ L TO 
LOCAÇÃO DE IMÓYI L PARA 
1:-l'-CIO A\11~. 10 D\ 1:-'lC.:Ol \ ARlL DE 
FOLC\R 1'0 BAIRRO '\ORll SUL. ~O 
MUNICIPIO DI:. JOÃO l ISBOA MA 
CO'\ TR. \I .\00(..\). Leandro Santo R1bciro. \ .\LOR 
MI:-. :\S \L. R$ 1.043.00 (um mil e quarenta c trê' 
reais). \ \LOR GLOB \L: RS 12.516.00 (do.re mil. 
quinhentlh e dctt.~~eb rca1s). \ IGÊ!\(1 \ 23 OI 2019 
a 31/1212019. H ~0.\ \IE:\'TAÇ,\0 LEG,\L: Art. 
24. Inc. '\ da I c1 8 666 93. atualizalkt pela Lei n~ 

9 648 98 João l1sboa (\1A). 23 de pnetro de 2019 
0\VISO'\ SOR.'\1..\'\1'11 \L!\IEIOA AL\ ES -
se~Tetano \tunt~lpal de LducaÇ.Jil 

ES I AOO 00 .\I \R.\:'ill \O I•REFEI fCR.\ 
\ll '\I( 11> \l OL JO \O LISBOA L'\ fR.\ I O DE. 
OISJ>E:\S\ De LICII \ ÇÃOV021/2019 
O Secretario \1umcipal de Educação de João I bboa
\1 '\. no u'o de 'u;b atribUIÇÕC~ legais. e de awrdo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666193. 
etlm sua.' alteraçl'\\.-.. JXhteriore' e a1uali.radas po.:la Lei 

n• 9.648 98. fa.r publicar o pre>ente c-. trato; OBJE1 O 
L 0C ·\(ÀO DE I\1ÓVI L PAR\ 
1-L'\<..10'-AME NTO DA CRfUIE BJ\TIS I\ 
SEMI:- ANDO O SABI R. 1'0 BAIRRO CENI RO. NO 
\1L"\ICIPIO DE J0.\0 LISBOA \1\ 
('O'iTRA 1 \OO(A) Valter ferrem1 \lota I 952.00 
(um nul. nO\Cccntos e cinquenta e doi' reais) VALOR 
GLOB.\L: R$ 23.424.00 (\ inte e trê~ mil quatrocento~ 
e \ointe e quatro rea1s). \ IGÊ~CI \ : BOI '20 19 a 
31 12'20 19 H '\0\'\IEYI \Ç.\0 LEG \L· Art. 24. 
Inc. X da Le1 8.666 93. atuahtada pela Le1 n' 9.648 98 
João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. l>AVISO'I 
SOR\1 \:\'\1 AL\1(10.\ AL\ L - SecretáriO 
Mumc1pal de l.ducação 

E T\00 00 \1.\R.\'\H.\0 PRI: . .H:JTl R\ 
\ll:~JCIPAL OE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE U{'IT\Ç\0 '\0 023/2019 
\ Secretária "1unicipal de Saúde de JoJo Li~boa- 1\.1 \. 
no uso de suas atribuições legais. c de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Le1 Federal 8 666'93. 
com suas altcraçõ~ posteriorc:) e atualiZada:. pela Lc1 
n• 9.648198. fiv publicar o presente e\trato· OBJETO. 
LOC \~i\ O DE 1\10\ l L P \R\ 
flfl\.CIO"JAMLNTO DO POSTO ()[ SAL DE DO 
POVOADO ARAPARI l\0 I\.1UNICÍPIO DC JOÃ.O 
LISBOA - 1\.fA. CO 'ITR.\ l.\00( \ ) LUI~ Dias do~ 
Santos. VALOR 1\1~'\SAL . RS 998.00 (no\ecentos e 
no'enta e oito reais) \ \LOR GLOBAL: R$ 
11.976.00 (oiVe mil. no\ecentos c setenta e se1s reais) . 
\ I G~:'iCIA: 23.01'2019 a 31 1212019. 
H ~0.\\H. 'I I AÇ \O LEG \L; Art 24. lnc 11 da l ci 
8.666 93. atualizada pela Lei n' 9.648 98. Jo.lo Lisboa 
(I\.1A). 23 de jw1eiro de 2019 \\ ILh:.\ GABRIELI.l~ 
DE\ \ CO'\CELO ·ol "- \ - \ecrctária \1unicipal 
de Saude. 

E T\00 00 \1.\R.\'\H . .\0 PREFEITI R.\ 
\lliMCIPAL DE JO \O LISBOA M \ 
EXTRATO DE I'\ L '\IGIBILIO \DE Ot: 
LI( 11..\Ç.\0 V 024/2019. O Secrctw-io \1unicipal do.: 
AdministraçJo e Modernização de João Lisboa - MA. 
no uso de su~b atribu1çõe:) legais. c de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei J'ederal 8.666 \11. 
com suas altemçõe> po~teriorcs e atualizadas pela lei 
n° 9.648 98. hv publicar o prc~ente "'trato OBJ E' I O 
CONI RATA(,.ÀO DI SERVIÇO DI PUBIICAÇÓf.~ 
DOS ATOS DO PODER f'<ECUTIVO Mlll\JICIPAL 
E\1 JOR~Al. 01- C IRCl LAÇ \o RI GIO \l 
('0'\1 RAT \1>0: JORNAL O PROGRFSSO L T!J.\ 
\ .\LOR L\ li \I\ 00 00 ( O'iTRA I 0 : RS 
50.000.00 (cmquenta mll reah) \ IGL:\{.1 \ 
23/0112019 à 31/1212019. Fl ·~l>\;\1ENTAÇÃO 
LEG \l. art 25. captll ele/ an. 21. 111. da Lei 8.666 93 
João Lisboa (\1A). 21 de Janeiro de 2019. L\ IL.Á~IO 
CAR\' A LHO DA I L\'.\ Secretário Municipal de 
Admm1straçâo e ModcrllÍ.Zal;.âo. 

EST\00 00 '\1.\RA '\H,\0 PRUEITl RA 
\ll"~ICIP\1 DE J0\0 LI BO\ \1.\ 
EXTRATO DE OISPE:\S.\ DE LICII \ÇÃO '\" 
02SI20 19 
O Sec..Tetarlo ~lumc1pal d..: Lducaçlo de Joao Lisboa 
MA. no uso de suas atribuiçcks legais. e de acordo com 
o que determina o Art1go 26 da l c1 Federal 8.666 93. 
com suas alterações po~teriore~ e atualizadas pela Lei 
n" 9.648198. faz publicar o presente e\ trato OBJEl o· 

NOTA Ass111ado ejetrooocamente conforme art ~da Le1 n• 023 de t9 de Dezembro de 2017 
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D.O. Pl.JBLKAÇÕES DE TERCEIROS ' QLARTA-FEIRA, 06- FE\ EREIRO- 2019 1 v t-""®à' o recolhimento da impor1.U11.;ia lk RS :?O.OO (\ mte n.:ai~). atr.l\és de depó
sito bancário. no rn~smo ~nden:ço. E~clarecimcnto adicional no mesmo 
end.:n.-ço. 1\.io Jo.\u do Paraíso <MAl. o.t de Fe,cn. rode 2019 RAFA
EL RIBEIRO FI LI I O- Pn.:goeiro - 0...-creto n" 002/20 19-GAB. 

A\ I O DL LI( II AÇ,\0 Pl BLIC \ . PREG,\0 PRtSE"'( IAL 
V. 01312019-CPI . A l)rcfe1tura \1umcipal de Slo João do Paraíso. 
Estado do MaranhJo, atra\é~ de ~eu Pregoeiro e r 4UÍpe de AP\liO de
signado pelo !Xaeto n' 002 ~019 de 02 01/2019. toma públil.:o que 
n:ali1ará as 15:00 hora.s do d1a 19 de Fe,creiro de 2019. na ~ala da 
Comissão Permanente d.: 1 i citação- CPL. loca linda na Rua \1arco~ 
Si h a.' n .. centro São João d\l Pamiso ~1.\. lícita.,;ão na modalidad" 
Pregilo. na torma Presencial. do tipo menor preço ""por item". cujo ob
jeto I! a Contratação dc crnpre'a do ramo pcnin.:nto: pam pre~taçào ck 
ser' iços de limpe7a urbana do município de São João do Paraiso'MA. 
conforme Edital c Anew~. no~ termo~ da Le1 n 10 520 ~002. seguin
do subsidiariamente as disposições da Lei no 8.666/93 c suas altera
çõe). Lei Complementar n' 12, 2006. l·P 2014 e sua.s altera.,;ões. e 
demais nonnas aplicâ\ CIS ao procedimento licitatório. O edital e seu~ 
aneso~ est:lo a dispo)1ç.to do) intere,sad<h no mesmo endereço de 
2• a 6' feira. no horário das 08:00 as 12:00 horas. ond..: poderão ser 
consultados tratuitamcntc ou obtidos mediante o recolhimento da im
portáncia de RS 20.00 (vinte reais). atra'é~ de depósito bancano. no 
me,mo ender.:ço I sclarccimcnto adicional no me,mo enderc.,;o ão 
João do Paraíso (MA). 0·1 de Fl!,ereiro de 2019. RAFAI:L RIOLIRO 
FILI IO- Prcgoeml [)e,reto n°002 .2019-úAB. 

-\\ 1~0 Df C H \\1 -\ I)\ Pl BLK \ ~· 00112019. A Prefeitura de 
São João do Panuso MA. através da Secretaria ~1unieipal dl! Edu
ca.,;élo. toma publico para Cl<:nc.ia dos intercs~ado~. 4ue realitm-á 
Chamada Publica n° 00112019 no dia 26 02 2019. a~ 10:00 horas, 
para aquisição de "i!n<:I<IS alimentício'. atrmés dl! Grupos formai~ 
ou lntormab da Agricultura l'tuniliar e de Emprcendl!d,,rcs htmilia
rc) Rurais Con~titu1do~ em Cooperati'as c As~o.:iaçõ.:s ou Grup<.ls 
Informais d.: Agncultorcs l'amiliare) pam atcnd.:r a demanda do 
Programa Nacional de .\hmentaçilo Fscolar - PN \f. nos moldes da 
Lei n 11.947/2009. Re,oluçào FNDf~CD n 038 2009. 026 2013 e 
().t 2015. I c i n° 8 666 9J O Edital p<.lderá SI! r retirado dirl!tamcnte na 
Sede do Setor de l.icitat;ilo do Mume1p1o de \ão João do Parnl,o!,\1,\ 
no horário das &h às 12h. na Rua Marcos Silva. s'n. centro, na sede 
da Prefeitura Municipal de São João do Parai~o. C fP. n' 65.973-000. 
';ão João do Parabo M \ 04 de Fevereiro de 2019 RAI·AEL RIBEI
RO fiLHO - Presidente da CPI.- Decreto n· 007 '019- G \B 

PREFEITl RA \I L~ ICIP \L DE PI~H EIR0-\.1..\ 

HO\IOLOG.\ ( \0. RI r:ERI 's TE Proccso;o n· 8 861 2011!. OB
JETO "Sistema de R1!g1stro de Preços. do tipo menor preço para fu
tura c eventual contrat.u;:ão de pessoa JUI'Idlca para a realiZ3çllo de 
esamcs laboratonais constantes na tah<!la SUS vigente. nos pacicnh!s 
atendido, pda Rede: \lunic1pal de \.mdc deste \lunicipill. com for
necimento de todo~ os materiais. eqUipamentos I! mão UI! obra neces
sar'os". Homolllgo o proced•mento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n 060120 I K-SRP. l!m fm o r da cmprl!-.a: 1"< \f A 'sACL 1 
EV\'sGI:liSf\ \IE. <.. 'PJ n· 10.397.950 0001-55. I nden:ço Rua 
das llortas, n· 321!, centro. São Luis - MA CEP. 65.020-270 Valor 
Global Ven~.:ido · RS 875 'i90.00 (oitoc.:ntos c setenta c dnco mil qui
nhentos e nmenta rea.s) Pinheiro-\!,\ 30 de janeiro dl! 2019 FRE
DERICO \RALJO LOBo\ TO Secretário Municipal de Saúde 

110\IOLOG -\(\0. RLI E RI. Tf Processo n''. 9.289 20 IH. OB
JETO "RI <•IS I RO DI PRE~ OS. dntipo menor prc<,;<l para futura e 
eventual a4uisiçt1o de mobili:irio para as escolas da Educação Infantil 
da Rede \lunicipal d..: l·nsino Promfãneia" Homologo o pn~eedi
mcnto licitatúrio na modalidade PrcgJo Pr.:sencml n.0 070120 18-SRP. 
em fa\or da cmprc,a· ,\DE C r GL.<;\1ÀO C0\11 R CIO- ~11. NPJ 

n• 24.987.480 0001-9-t Endereço: Rua \rmülldo Vieira da ~1ha ~:;:;.~-
36. Bairro de Fátima. Sào Luis-MA CEP 65.030-130. Valor Glo · 
Vcocido: RS 316.033.77 (trez.ento) e dezc,...:is mil. trinta e tn!~ rea~s e"-...:. • / 
setl!ntae sete centavo~). Pmhc1ro-MA 29dejaneirode2019.ALGLS lO 
Cl SAR \1JRA'\DA RODRIGLES-'>ecretário Municipal de t:ducação 

PREFEITliRA '\1UNIC I PAL DE BURITICU PL - MA 

A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. <~tra,és do Prcs1d..:ntc 
da CombsJo Pcrman..:ntc de Licitação. nomeado pela P1•r1aria n° 
O 15,20 ll! de I O O I 2018. torna público o rc:.ultado da licitação. TO
\ I \D.\ l>t.. PRLÇO '\" 01012018 tendo por objeto Contrata~-ão de 
empresa especializada para construc;ão de poços. para aba:>tecimento 
dos po'oados na Vila São Francic;co. Vila São João c Vila Fortale-
7a. no municip10 de Buriticupu - \1A. kita no cnt<:no ~lcnnr nrc
ço global. sagrando-se vencedora a Empresa S.A.S BI\RBOSA I l
RI-LI. m'crita no C\IPJ n• 13.437 441 0001-05 com o \U.C de RS 
349 974.49 ( 1 rl!zentos e quarenta e no\ C mil ,no,ecentos c setenta c 
quatro reais e quarenta e no' e centa\ os). estando de acordo Cl.lm a ll!i 
n°. 8.666 93. BuriticupuiMa. 24 de janeiro de 2019. Dcnibon Odilon 
Fonseca Pres1dcnte da CP L. 

A\ I O DE RE l LTADO DI:. LICil \ Ç.\0. PRt.:G.:\0 PRl
SC:\CI \L SRP :'<0" 06012018. A Prefeitura \lumcipal de Buriticupu 
- \1A. atra,és do seu Pregoe1ro. torna publico o resultado da Licita
ção. PRr G :\O PRESEW I \L ~RP ~· 060/2018 tendo por objeto: 
Formação de r.:g1stro de preços para futura e 1!\Cntual aquis1çào de 
géno:ros ahmenticio) para atender as ncces:.idades do~ aluno~ da n:de 
municipal de ensino de Bunucupu - M.\, feita no criténo \ lenor 
Preço Por Item sagrando-'c \enccdora as Fmprcsas: BURIIICL PU 
I DUSTRIA r C0\<1LRCIO. in~crita no C~PJ no 20.977.887 0001-
80 com o 'alor de R$ 65.200.00 ( ';çs,l!nta c cinco mil e dUlen
tos reais) e ú SOL ~A R rIS C0\11- RCIO. 1nscnta no C:"\PJ: 
I ·U 19 380 0001 -92 com o \ alor de R$ 325.680.00 (r ri! tentOs 
e '1nte c.mco mil e seise.:ntos t olto.cnta rca1s) c \C \f SOl -
S·\ C0\11RC.IO. inscrito no C.l\PJ 02.671-123 0001-06 com 
o 'alor de RS 2 342 14~.60 (Do's milhõe~ tr.:zento~ e quarenta 
c dois mil cento c quarenta e sete reais c sessenta ccntaHh): 
e~tando de acordo com a Lei n°. 8.666 93. Buriticupu - \IA. 25 
de Janeiro dl! 20 19. Denllson Odilon l'onscca - Prl!gociro. 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

E\. fR\1 O Db DI PE:\ .\I) L LI( IT.\< \O \"02..'\12019. O IX-cretãrio 
~1unicipal de l:ducaçào de 10:10 Lisroa - \11\. no uso de sua.' atribui.,;õ.:s 
legais. c de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Fedcml 
8.666 93. com suas alterações posterion:~ e atualizadas pela Lei nQ 
9.648 98. 137 publicar o pn:...:nte ~:strato OBJ I I O l OC \~ \O DE 
I\10VE1 PARA FUNCIO AMr.Nro DA CA':;,A Dl P·\SSAGI \1 
P\RA SLPRIR '\ECfSSIDADl: D.\ SECRLIARI\ \IL'-ICIP·\L 
Df ASSISTÊNCIA SOCIAL. CO .... fRAlADO(A): Maninha OliH.Ira 
de Sá. \ \ LOR \IE:\ AL. RS 1.000.00 (um mil e reai~) \ \LOR 
GLOBAL: R$ 12.000,00 (dote mil rea1s). \ ' IGÊ:'iCI \ 29 OI '2019 a 
31122019 Fl '\D\\It'\1 \ (:\o LLG\L: \rt. 24 In .. x da t c1 
8 666 93. atualiLada pela L'-1 n· 9.6-18 91! João Lbh\la (\I\). 29 d.: 
Ja!l<!lro de 2019 \I \RI-\ 00 ESPÍRII OS\'\ 1'0 PLRI IR-\ IH 
~ I L\'A - Secn:taria Munic1pal de \s~1~h.nc1a <;ncial 

EXTR \lO Ol~ l:'lll:\.IGIBILIO \l>E OE LIC IT\( :\O '\ 024 
2019. O ':!ecrl!târio Munic1pal de \dmmi~tratyilo e Modermtação de 
João Lisboa - ~1A. no uso de suas atribuições legai:.. e de acordo 
com o que determina o Artt~o 26 da Lei Federal 8.666 93. com suas 
altcraçck~ posteriore~ c atualizadas pela Lei n 9.648 98. t.u publicar 
o pre:.ente estrato: OBJETO CO~TR.\ 11\Ç i.. O Df ~CRVI(O DE 
PUBLI<..AÇÚI S DO~ ATOS DO PODr R E \I CL 11\0 \ll '-lli
PAL CM JOR'\AL DI:. CIRCL LI\ÇÀO RLGIONAl {'0'\ I R.\1 \ 
DO JOR'sAI O PROGRESSO l I D \ \ .\LO R E li \I \()0 00 
CO"illt\TO R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) \ I(,Ê\( I\ . 



QUARTA-FEIRA, 06 - FE\- EREIRO - 2019 

2301t2019ã31112'2019. H '\0\\ll:\[\< \()LEGAL art. 25. 
caput c cf nrt 21. 111. da L" 8.666 93 Jo..o l•~boa (\1A). 21 de ja
neiro d" 2019 L\ IL \ SJO ( \R\ALHO O\ 'l i L\\ - 'lecrctário 
Mumc1pal de \dminiSiru'rilO c Modcmiz.a,.âo 

PRE FE I rLRA ML 1'1/J C IPAL DE PORTO RIC O DO 
'\1ARA~HÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PRI:GÀO PRI:.Sl~CIALW 13/2019. OB
JETO Contratação de empresa para a reah.l<tçJo da festi\idade de 
carnaval da Prcteitura Municipal de Porto R1co do Maranhilo!Ma. 
ABERTL RA: 19 de fc,erdro de 2019. às 08 OOhs l:.ndereço: A\ , 
Castelo Branco. ' n. Centro. Porto Rico. ~1.\. CEP 65263-000. no 
Prédio da Prcteitura ~1unicipal. '->ala da CP L. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor l)rc.,:o. OBTE:\Ç,\0 I CO:\SL..LIA Dl EDITAL O [ditai e 
seus ane\o~ estão à dispo~if,.<1o dos interes~tdos na Comissão Perma
nente de Licitação-CPL. no Pn!dio da Prefeitum Municipal de Porto 
Rico de 2' a 6·' feira, no hor.írio das 8:00 fu, 12:00h. O Edital poderá 
ser consultado gratuitamente. ou adquirido mediante pagamento de ta'\.a 
de RS 50.00 lc:inquenta n.<l.b), oo endere.,:o ~upracitado. PORTO RIC0-
\1A. 31 de pnciro de 2019. ,\drianaAguiar Bati,t,t :\onato ·Pregoeira. 

AVISO DI IIC. Il AÇÃO. PRIGÀOPRESI.NCIALN° 14/2019. 0B
JE 10 Contrat,lção de empre'a para fornecimento de material de e\
p!dienle para a Prefeitura Mwuet~ de Pono Rioo do ~1.aranhJo - ~1.A .• 
ABERTURA: 19 de fe,ereiro de 2019. ib 09:30hs. Endereço:''' · 
Castelo Branco. s n. Centro. Porto R1co. \1,\, C I P 65263-000. no 
Prédio da Prefeitura Mun•c•pal. Sala daCPL tiPO DE LI CI I AÇÃO: 
Menor Preço. OBTENÇÃO l:. CO"'SULTA DI f' DI rAL: O Edital c 
seus anc\Os e~t~o à di~r<>siç~o dos interessado~ na Comissão Perma
nente de L.iótaçào-CPL. no Pn!dio da Prefcitur.t \1unicipal de l)ono 
Rico de 2' a 6 feira no horário das 8:00 lb 12:00h. O Fdital poderá 
c;er con~uh.Kk> gr.ttuitamcntc, ou adquirido m.:diante pagamento dc.: ta\a 
de R$ 50.00 (cinquenta reais). no endereço supracatado. PORTO RICO
MA. 31 de janeiro de 2019 Adriana Aguiar Batista Nonato - Pregoeira. 

AVISO Dl: LICilAÇ.\0 PRl GÀO PRL\1 :\CIAL}. 15 2019. 0B
JETO Contr,uação dc cmpresa para tomccmu::nto de matenal de lim
peza para a Prefeitura \1unicipal de Porto Rico do Maranhão \1t\ . 
ABERTL R\ 19 de fe,ereiro de 2019. <h I t OOhs. Endercço. \\. 
Castelo Branco. s n, Centro. Porto Rico. 1\IA, CI·P 65263-000, no 
Predio da Preh:itura Mumcipal '->ala da CPL IJPO DL LI CII \Ç \O 
:1.1enor Pre.,.x>. OB TE:\<;.\ o r CO~SL L I,\ DL I DITAL O I d1tal e 
seus anews ""'Ulo à dísposi.,.-ao do~ mte~,...X-,., na Com•~~ Pcmlall\O'Il· 
te de Licita~,<ln-CPL. no P~dio da Preleirura Munic1pal de Porto Rico de 
2' a 6' feira. fl(l horário das 8:00 às 12:00h. O !:.ditai poderá ser consulta
do gratuitrunente, ou adquirido mediante pagrum:nto de ta\a de R$ 50.00 
(cinquenta reais). no endcrcço supracitado. POlUO RICO-IIAA. 31 de 
janeiro de 2019. Adriana Aguiar Batista ~onato - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO. PRrGÃO PRESI ~CIAL •o 16 2019. OB
JETO Contratao;ào de emprc~a para torncc•mcnto de material grafi
co para a PrciCitura Municipal de Porto Rico do Maranh~o - MA. 
ABERTURA : 19 de bcrciro de 2019. às 15:10hs. Endereço '' 
Castelo Branco. s n. Centro, Porto Rico. :1.1A. CI·P 65263-000, no 
Prédio da Prcli:1tura \1unidpal !>ala da C Pl.. IIPO DE LICIIA<; Ao: 
Menor Preço. OB IE:\ÇÀO l:. CO:\St..L TA OE L.DITAL O Edital e 
seus anexos estão à dispo~içào dos mteres~dos na Comissão Permanen
te de Licitação-CPL. no Prédio da Prcfeirum Mumcipal de Pono R1co 
de 2J a 6" feir.L no horário da,, 8:00 à:> 12:00h. O rdital poderá ser con
sultado gratuitamente. ou adquirido mediante pagamento dc ta:..:a de RS 
50.00 (cinqucnta reais). oo cndere.,.-o supracitado PORTO RIC0-\1A. 31 
de janeiro de 20 I Q. Adnann ,\guiar Bati,ta !'on;lto- Pregoeim 

AVISO DI LKII AÇÃO. PRLGÃO PRF'->I.N<.. IAI W 17/2019. OB
JETO· Co••tr· aç;lo lk .:n pr .. J ..:'l'l\:c•altr di!~ n conkqào c ' cn io;o 
de malharia v n ê l:r.l p;tra .tt.:nd\;r a.' nc'-'- ' tJ.:, d:t Prcf.:itura mu
ntcapal de Porto Rico do Mararth:lo. ABI:Rll R,\ : 19 de fc:\ereiro de 

D.O. Pl BLICAÇ ÕES DE TERC E IROS 

2019. à' 17:00hs. Enderct,-o: A\. Ca.-.tclo Branco. s n. Centro. Por
to Rtco, \1A. CEP 6526~-000. no Prédio da Prefeitura :\1unic.pal. 
Sala da CPL. TIPO DL L.IUIAÇÀO: :l.lcnor Preço. OBII.l\ÇAO E 
CO"<SL L TA DE EDITAl O Edital e seu~ ane\os estão à dbposiçâo 
dos mteressados na Comtssllo Permanente de Licitação-CPL. no Pré
dio da Prcfcitura Municipal de Porto R iço de: 2' a 61 feira. no hmário 
das 8:00 às 12:00h. O f ditai poderá ser consultado gratuitamente. ou 
adquirido mediante pagamento de ta\a de RS 50.00 (cinquenta reais). 
no endereço supracitado. PORTO RJC0-\.1,\. 31 de janeiro de 2019. 
Adnana ,\guiar Batista ?\onato • Pregoe1ra. 

AVISO DI LICITAÇÃO PRLGÃO PRI SI ~UAL N° 18 2019. OB· 
JETO Contratação de c:mpre~ espeL1ahl3da no fornc:cimento de 
alimentação pronta. (lipo quentinha). para a Prefeitura \1unicipal de 
Pono Rico do ~1aranhào. ABE Rl1..iRA: 20 de fe\ereiro de 2019, às 
08 OOhs Endereço: A\ (.a,tclo Branco. s n. Centro, Porto R1co. MA. 
CEP 65263-000. no Préd10 da Prefeitura Municipal, Sala da CPL. 
TIPO DI LIC ITAÇÃO \.1enor Preço. OBTFNÇÀO E CO'J'->UTA 
Df [ DII \L o Edital e 'CU\ 811e'\.O~ e~tllo à disposição du, ntcre,,a
dO> na Comb,ão Permanente de Licitação-(. PL. no Predio da Prdi:t· 
tura ~lunicipal de Pono Rico de 2' a 6' lcim, no horário das I! 00 :b 
12:00h. O Edital podcrá ~r consultado gratlutamente. ou adquirido 
mediante pagamento de taxa de RS 50,00 (cinquenta reais). no c:nde
reço supracitado. POR tO RICO-MA. 31 de janeiro de 2019. Adriana 
Aguiar Batista "Jonato · Pregoeira. 

A\ ISO DE LICITAÇ,\O PRl GÀO PRI '-,I 'CIAL. :\0 JlJ 20111. OB· 
JETO Contratação de empresa para fornecimento de material per
manente pura a Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão -
MA. ABI RIL RA: 20 de fi:,crciro de 2019. às 09:30hs. l·nd..:r.:ço: 
A\. Ca.,telo Branco. s n. Centro. Porto Ril:~>. \1A. CEP 65263-000. no 
Prédio da Prefeitura ~1unicipal. Sala da C PL.. li PODE L ICI T'AÇÀO: 
Menor Preço. OBTThÇAO L CO:\SLLT,\ DE EDITAL: O l:dttal e 
seus anexos estão à d1spostção dos interessados na Comiss1lo Penna
nente de I icitação-CPL. no Prédio da Prc:fi:itura Municipal dc Porto 
Rico dc 2' a 6' feira. no horário das 8:00 à.' 12:00h. O Fdital poderá 
'iCr oonsultado gratuitruncnte. ou adquirido mediante paganlt.'llto de tll'\.a 
de RS :'íO.OO (cinquenta n.':lÍ>). no endefC\.'0 'uprocitado. POR I O RICO
~tA. 31 de janeiro de 2019. Adriana Aguiar Batista l\onato • P"-t~~eira 

PREFEITURA MU'JICIPAL DE CENTRO DO 
CliLHERME/ 1\-lA 

,X \ISO DI LICITAÇ \O DI ~ERTA . O \1l :\ICÍPIO Dr U S TRO 
DO úl 11 Hl:RME. ES I \DO DOM \R.\:\H .\0. atra\é~ da Prelei
tura Munic1pal de Centru do Guilhem1c. pm meio do Pregl>elru. torna 
público. para conhecimento de quantos interessar, que o PRL C. \o 
PRfSI:\CIAL N.0 014 2019. com a\b(l publicado em 10 de ,anet
ro de 2019. no Daárto Oficial do Estado do \1aranhào-DOF. p >3 c 
3-t e no Jornal Pequeno". tcnoo como objeto Serviços de ho'!Jêda
gem do município de Centro do GU1lhcm1e. com data de abcnura em 
2401.2019. às 14:00 hs (quatorze horas) no auditório da Comissão 
Pennancntc de Licitação CPL da Prefeitura Municipal de Centro do 
Guilhcnne. foi considerado DESERTO. cm ruJo de nenhuma .:m
presa manilí:star intcrcssc ao certamc Ccntro do Guilhcrmc M,\ , 04 
de fc:,ereiro de 2019. Da' idO . Ferreira. Pregoc•ro Munic1pal. 

AVISO DI LICITAÇÃO PREGÃO PRl ')ENCIAL ' ro 021 2019-
CPL CFN f RODO GUII III.RME. A Prelí:itura Municipal de Centro 
do Guilherme \1a, mediante seu Pregoeiro. de~ignado pela Portaria 
n· 001. de 02 de janeiro de 2019. toma público que o PREGAO PRE
SENCIAL n° 021f20 19 Cl)l.JCE:"TRO DO GUILHER\11:., do tipo 
Menor J>rc.,:o. para fornecimento de o;c:rv iço' de hospedagem, cuntor
me Anc\o I do Edital. realitar-~e-á no di<1 20.02.2019. à~ O!!hOOmin. 
na Comissão Permanente de L icitaç~o. da Prefeitura :\1unicipal de 
Centro do Guilh.:rme ,\1a. loc-Jiizada na Rua do Comw.:io. 'n°. 
Centro. onde poderão 'er consultados gratuitamente ou adquiridos o 
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São Luis, 28 de Fevereiro de 2019 
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